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e) Indicação do can idato através de requerimento *
subscrito por,pelo menos,20 (vinte) eleitores do istrito,cons
tando ao lado das respectivas assinaturas,o múmero e seção +
eleitoral do título do eleitor que subscreve;

f) Declaração de consentimento do indicado, concordando com a postulação, assinada com firma reconhecida por tabe -
Lião,”

Art. 7º. ) À Prefeitura Municipal dará conhecimento *
público da convocação para nó eleiçõe: E distritais,marcando nat
nesma convocação os prazos para apresentação dos candifintos "s
bem como o dia do pleito,

Art, 8º ) Recebidos, e aprovados os pedidos de candi-
intos,estes concorrerão no dia do pleito,constando de lista *, : ,
afixada non locais de vot ção, quais os candidatos habilitados"!
em cada distrito;

$ único ) em canso da! Fo-npresentação leta dos *
Aoemwentos e condições constantes do artigo 62,0 pedido de re=
Gistro da candidatura será indeferido,não cuberdo recurso da
decisão que denecar registros.

Art. 9º ) É permitido n reeleição erfo

Art, 10º) Os recursos e immu AÇÕES ser apresenta-
nte à Justiça Eleite

dos na forma prescrita pela le
Art, 11º) O mar

será de 02 (doin) auos,a partir da posse no cargo.



$ 2º ) o material técnico e humano à que se refere"

o parágrafo anterior,conciste em urnas,mesas,cabi nes, e o pes-
soal de npoio,observadores,escrutinadores,mesários e demais *
muxiliaress :

$ 3º ) impossibilitada a Justiça Eleitoral de forne
cer, total ou parcinimente,o que for requerido pelo rúicívio,
caberá ao pré prover n r so plei-
to.

iogw con

e eu
das ns normas co Eleito -
ral,Lei e deuais *

ivos dos juízes e colegindos eleitorais.

endo autor 1ticamente pelo Frefeito Nuni-

Pe o pleito,semndlo escolhido dentre um deles,pelo ch:
eutivo,o administrador.

DAS CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE NO PLEIT

Art. 6º ) Para se habilitarem
tríplice,os candidatos
mentos e exigências:

nn) Ter idade mínimo de 18 (dezoito) 'anos;
bp) Ser eleitor residente no distrito,segundo 2 Justi

ça Eleitoral; Ú
c) Ser pessoa de reconheci a idoncidade moral;
à) Não registrar qualquer tipo de antecedentes cri-

minais,nem estar respondendo a Processo ou Inquérito Policial
por ocnsião do pleito.A prova da dade se faz pelas *

ões negativas dos cart:acerti



Lei nº 226/90

Dispõe sobre as eloições em lista tríplice
para

te Lei,rege o processo de composi-
ção da lista triz atos & função de adainistradores dis-

i para indicação de um aiminictradoa&4 -

rticipar da €
secreto, todos os eleitores r

dão de eleitoistritos,confome a rel: aptos a
do a Justiça Eleitoral,naquele 4 ito no dia da votação, com i
a partir de 16 (dezesseis) anos completos;

$ 1º- a votação par

s

te a mesasentnação do título de eleitor pe
Art. 3º- Para efetivação da pr

feita solicitação à Justiça Eleitotal da Comare
to da relação de eleitores àptos a votar em cada distrito no dia da
eleição

conforme a disponibilidade daquele Poder, a
ção de todo o material necessário a efetivação do pleito, bem como o

=. AS Lata. Ma ata o ARC ado RER


